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1. Introduçilo

O Instituto Nacional de Normalização e Qualidade-IP, abreviadamente designado por INNOQ, IP é

uma lnstituição Pública, tutelada pelo Ministro que superintende a ârea da indúskia e comércio,

criado pelo Decreto n'211993, de 24 Março, e reajustado ao regime jurídico dos institutos públicos

pelo Decreto n' 8212O19, de 1l de Outubro, com a função de implementar a Política da Qualidade

através das actividades de Normalização, Metrologia, Avaliagão da Conformidade e Gestâo da

Qualidade.

É neste contexto e no âmbito da implementação do Decreto no 812022, de 14 de Março, que aprova

o Regulamento de Normalização e Avaliação da Conformidade, que o INNOQ, IP estabelece

critérios para o registo e atribuição de excepção às entidades importadoras de produtos sujeitos ao

controlo obrigatório, obedecendo o disposto no Artigo 4 do Diplorna Ministerial n.' 9812023 de 14

de Junho e o número 3 Diploma Ministerial n.'2912024, de 20 de Maio de 2024

2. Objectivo

Este procedimento descreve as etapas e critérios para o registo e atribuiçào de excepção ás entidades

importadoras de produtos sujeitos a Avaliação da Conforrnidade obrigatória, obedecendo o disposto

no Artigo 4 do Diploma Ministerial n." 98/2023, de 14 de Jrmho e Artigo 3 do Diploma Ministerial

3. Campo de aplicação

Este prôcedimento aplica-se às entidades importâdoras que pretendam obter excepção no âmbito do

PAC no acto de importação dos seus produtos abrangidos pela Lista de Produtos sujeitos a

Avaliação da Conformidade obrigatória, que constam do anexo ao Diploma Ministerial n.'2912024,

de 20 de Maio de 2024.

INNOQ" IP - o seu parcebo para a qualidadc

MAPUTO (SEDE) SOFÁLA

Rua Francisco Gorião
Ns 379, l.e Andar
Bairro Ponta-Gea
Cidade da Beira
Tel: +258 83 3279562

Rua Maguiguana
Ns 1044
Bairro Central
Cidade de Nampula
Tel: +258 83 3279563

Au Moçambique
Parcela 7L68/DI/7
Bairro do Zimpeto
C.P:2983
Tel: +2SB 8247569A5
Email: info.innoo(ainnoo.gov.mz

NAMPI'LÀ

Pmcsrimet lo para o regisío e atribuição de *cepçõês de errtidades imporradoras.2



I,1].\O

-r-,

PROCEDIMENTO PARA REGISTO E

EMTSSÃO DE DECLARAÇÃO DE

EXCEPÇOES ÀS ENTTDADES

I[,IPORTADORAS

AVALIACÃO DA

CONFORMIDADE

Data 09-04-2024

Código PT.PAC-DEl-003 Páginas 7

4. Responsabilidade

A responsabilidade pela gestão e reüsão do presente procedimento é da Depaltamento de Inspecção

do INNOQ, lP.

5. Referências

.1. Decreto n".812022, de 14 de Março que aprova o Regulamento de Normalização e Avaliação

da Conformidade;

ô Diploma Ministerial n.'9812023, de t4 de Junho que Estabelece as taxas sobre os produtos a

serem exportados para Moçambique, no âmbito da implementação do Programa de Avaliação

da Conformidade (PAC) e

* Diploma Ministerial n.' 2912024, de 20 de Maio que aprova a lista de produtos sujeitos a

Avaliaçào da Conlormidade obrigalória.

6. Requisitos necessários para o registo das entidades

6.1. As entidades importadoras que pretendam obter excepção no acto de importação dos seus

produtos. devcm estar registadas no INNOQ, tP;

O pedido de registo deve ser formulado em requerimento dirigido ao Director Geral do INNOQ,

IP. Ver o modelo de requerimento no anexo 1 do presente procedimento.

INNOQ IP - o seu parceiro para a qualidade

MAPUTO (sf,DE) NAMPULÀ

Av, Moçâmbique
PaÍcela7168/Dl/7
Bairro do Zimpeto
c.h 2943
Tel +258 8247 56985
Email: info.innoq@innoq.gov.mz

Rua Francisco Gorião
Ns 379, 1s Andar
Bairro Ponta-6ea
Cidade da Beira
TeL +258 83 3279562

Rua Maguiguana
Ne 1044
Bairro Central
Cidade de Nampula
Te\ +25A A3 3279563

E

6.2. Em apenso ao requerimento, a entidade deve juntar os seguintes documentos:

a) Identificação do requerente;

b) Número Único de Identificaçâo Tributária NUIT;

c) Cerridão de quitação fiscal actualizada ou comprovativo da solicitaçào desta Certidão

correspondente ao mês do pedido da emissão da declaração da exccpcão;

d) Certidão de Segurança Social;

SOFALA

Procediríento para o regislo e atribaição de evepções de eníidades imporlddora&



I L'\ l\ C>
PROCEDItl'IENTO PARA REGISTO E

EMISSÃO DE DECLARAÇÃO DE

ExcEPçoEs Às rrulonors
IITíPORTADORAS

AVALIACAO DA

CONFORMIDADE

Data 09-04-2024

Código PT.PAC-DEI-003 Páginas 7

e) Localização das instalações da empresa;

f) Documento que faz prova da respectiva condição nos termos do nümero 2 do Aíigo 3, por

exemplo cópia do Alvará ou documento equivalente; e

g) Rclatórios de testes laboratoriais ou fichzr de segurança, emitidos nos pais de origem, do

produto a ser importado, se apl'ioável;

NOTA: Pma as entidades registadas no GAIRAIT (Gabinete de Implementação do Regime

Aduaneiro para Indústria Transformadora) é suficiente a apresentação ao INNOQ, IP do

documento de autorização emitido pela Direcção Naciooal da Indústria do Ministério da

Indústria e Comercio.

6.4 Nos termos do ponto 6.3 para efeitos de realização de visitas técnicas no âmbrto da

verificação da aplicação das condições da excepção, o Íequerente é responsável por arcar

com as de spesas logísticas dos técnicos do INNOQ, IP.

7. Validade da Declaração de Excepção

A Declaração de Excepção emitida a favor da entidade importadora ó válida apcnas para uma única

importação e não sene para embarques parciais, devendo o INNOQ, IP realizar verihcação da

conformidade clos produlos resultantes da transformaçào das matérias-primas quando esles se

destinam à comercialização no mercado nacional.

L\.IOQ, lP - o st'u lt!írLe:rc laru s qutllidad!

MÀPUTO (Sf,DE) SOFALA NAMPULÀ

Rua Francisco Gorjão
Ne 379, 1q Andar
Bairro Ponta-Gea
Cidade da Beira
T el: +258 83 3279562

Ruâ Mâguiguana
Na 1044
Bairro Central
Cidade de Nampula
TeL +258 83 3279563

6.3 As entidades importadoras de matéria-prima destinada à transformaçào e posterior

comercialização no mercado nacional estão sujeitas às visitas técnicas de acompanhamento,

realizadas pelo INNOQ. lP. durante o processo produtir o para permitir a verificação da

cplicaçào da re lerida matérifl-prima.

Av. Moçambique
Parcela 7 16A /Dl /7
Bairro do Zimpeto
C.Pr 2983
Tel: +258 824756985
Email: info.innoo@innoo-sov-mz

Procedimetto paru o regisro e aübuição de qcepções de erríidades irrrporrodorts.
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8. Descrição das etapas para obtenção da Declaração de Excepção

Etapâ I - P€dido de registo

O pedido do registo deve ser formulado em requerimento dirigido ao Director Geral do INNOQ,

IP.

Etapa 2 - Análise dâ documentasão

No acto da submissão do requerimento de pedido de Íegisto, a entidade importadora deve anexar

todos documentos descritos no ponto 6.2 para a verificação da sua conformidade.

Os documentos comprovativos de conformidade vão demonstrar que a entidade requerente está em

conFormidade com quaisquer regulamenlos técnicos aplicáveis. Qua-ndo a entidade oào 4prgff:nta

documentos válidos, nào será atribuída a Declaraçào de Excepção até quE todos J tá.ffifu

estejam conlormes. ,,. - m

ConÍirmada a conformidade dos documentos necessários no ponto 6-2, o INNOQ, IP emite a

Declaração de Excepçào a Íavor da entidade importadora.

Etap a 4 - Visitas tócnicas de veriÍicacâo

Todas as entidades que se beneticiem da excepção referida no Aúigo 3 do Diploma Ministerial

2912024 de 20 de Maio sujeitam-se às visitas técnicas. Para o efeito, estas devem enviar ao INNOQ,

1P a (s) pror.a (s) dc imporlação num prazo máximo de 15 dias depois da importação.

MAPUTO (SED[) SOFALA

Av. Moçambique
?aÍcela 7 168 /DU7
Bairro do Zimpeto
C.P:2983
Tel: +258 824756985
Emâil: info.innoo@innoq.gov.mz

Rua Francisco Gorião
Ns 379, 1q Andar
Bairro Ponta-Gea
Cidade da Beira
Tel: +258 A3 3279562

Rua Maguiguana
Na 1044
Bairro Central
Cidade de Nampula
Tel: +258 83 3279563

PROCEDIT\iIENTO PARA REGISTO E

09-04-2024

Etapa 3 - Emissão da Declaracão de Excepção

IJVNOQ IP - o seu parceiro para a qualidtde

NAMPULA

Procediríer,to püa o rcgisto e olrtbuíção de exeepções.te errtidades iúpottadotu§
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4.1. Visita técnica ordinária de verificação

Agenda e realizada com base nas provâs de importação facultadas pela entidade importadora

treneficiária da Declaração de Excepção devendo o INNOQ, IP, emitir um relatório com as

constatações da avaliação.

4.2. Visita técnica extraordinória de verificação

Sem o prejuízo das visitas técnicas ordinárias de verificação, o INNOQ, lP poderá agendar visitas

técnicas extraordinárias sempre que constatar o uso indevido da Declaração de Excepção ou a não

apresentação das provas de incportações.

9. Cancelamento da Declaração de Excepção

O INNOQ. IP resen a-se o direito de suspendcr os efeitos da Declaração de Excepção emitido a

favor da entidade importadora em um ou mais casos descritos abaixo:

1. Não apresentação de provas de imporlação;

2. Não aceitação de visitas de técnicas de verificação (ordinrí,rias e extraordinária); e

3. Constâtação, em visitas técnicas, do uso indevido da Declaração de Excepção

L\.\OQ, lP - o \t'u p$r«'ifl' pura u quulidade

-

MÀPLNO (SEDE) SOFALA NAMPULA

Av. Moçambique
Parcela 7168/D1/7
Bairro do Zimpeto
C.P:2983
Tel: +258 824756985
Email: info.innoq@innoq.gov.mz

Rua Francisco Go4âo
Na 379, 1a Andar
Bairro Ponta-Gea
Cidade da Beira
TeL +258 83 3279562

Rua Maguiguana
Ne 1044
Bairro Central
Cidade de Nampula
Tel: +258 83 3279563

3

--.

Prucedhnerrro paru o rcgisro e atibuição de *cepçõ.s de errrtdades importadoru§
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Anexo

MODELO DE REQUERIMENTO PARA O PEDIDO DE REGISTO E ATRIBUIÇAO DE

,s6r-ArLAçÃo nr excençÃo

EXMO SENHOR DIRECTOR GERAL DO INNOQ, IP

A Empresa oom sede em NUIT

vem mui respeitosamente requerer autorização para o Registo e

Atribuição da Declaração de Excepção como entidade importadora de 

- 

(anexar a listar dos

prodntos pâÍa os quais deseja excepção), ao abrigo do disposto no Artigo 3, cláusula das excepções,

do Diploma MinisÍenal n." 2912024, de 20 de Maio, que aprova a lista de produtos importados cuia

avaliação da conformidade é de carácter obrigatório, no âmbito da implementação do Programa de

Avaliação da Conformidade (PAC) em Moçambique.

Compromete-se a sujeilar-se às visitas técnicas a serem realizadas pelos récnicos do INNOQ, IP. a

scrcm realizadas anualmente após a emissão da Declaração da Excepçào.

Pelo que,

Pede Deferimento

L\.\OQ. lP - t, tt'u porl(it'o pqta o quulidode

MAPUTO (SEDE) SOFALÁ NÀMPULA

Av. Moçambique
ParcelaT16S/Dl/7
Bairro do Zimpeto
C.P:2983
Tel: +25A 8247 56985
Email: info,innoq@innoq.gov.mz

3

representada pelo seu Director Geral (ou equivalente ou aplicável), o/ a Sr/ a.

Local, data e ano

AssinatuÍa

Rua Francisco Gorjão
Ne 379, 1s Andar
Bairro Ponta-Gea
Cidade da Beira
"fel:. +258 83 3279562

Rua Maguiguana
Na 1044
Bairro Central
Cidade de Nampula
Tet.: +258 83 3279563

Proce.lin eúlo pora o regíJlo e atribuição de acepçõcs de enüdodes impotbdotas



EMISSÃO DE DECLARAçÃO DE

ExcEPçóES Às eruroRoes
IMPORTADORAS

nvntrncÃo oR

CONFORMIDADE

Data 09-04-2024

Código PT.PAC-DEl-003 Páginas 7

WNOQ, IP - o seu parceiro para a qualidade

MAPUTO (SEDE) SOFAIA

Av. Moçambique
Parcela 7L68 /DU7
Bairro do Zimpeto
C,P:2983
TeL +258 824756985
Email: info.innoq@innoq"gov.mz

Rua Francisco Gorião
Ns 379, 1q Andar
Bairro Ponta-Gea
Cidade da Beira
Tel: +258 83 3279562

NAMPIII,Â

Rua Maguiguana
Ne 1044
Bairro Centrâl
Cidade de Nampula
Tel: +258 83 3279563

E Prccedirrrenlo paro o registo e otribuição de acepções de entidades importadorus.
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1. Introdução

O Instituto Nacional de Normalização e Qualidade-IP, abreviadamente designado por INNOQ, IP ó

uma Instituição Pública, tutelada pelo Ministro que superintende a ií,rea da indústria e comércio,

criado pelo Decreto n' 211993, de 24Março, e reajustado ao regime jurídico dos institutos públicos

pelo Decreto n" 8212019, de 11 de Outubro, com a função de imFlementaÍ a Política da Qualidade

através das actividades de Normalização, Metrologia, Avaliação da Conformidade e Gesüio da

Qualidade.

E neste contexto e no âmbito da implementação do Decreto n" 812Q22, de 14 de Março, que aprova

o Regulamento de Normalização e Avaliação da Conformidade, que o INNOQ, IP estabelece

critérios para o registo e atribuição de excepção às entidades importadoras de produtos sujeitos ao

controlo obrigatório, obedecendo o disposto no Artigo 4 do Diploma Ministerial n.'98/2023 da 14

de Junho e o número 3 Diploma Ministerial n." 2912024,de 20 de Maio de 2024

2, Objectivo

Este procedimento descreve as etapas e critérios para o registo e atribuição de excepção às entidades

importadoras de produtos sujeitos a Avaliação da Conformidade obrigatória, obedecendo o disposto

no AÍigo 4 do Diploma Ministerial n." 98/2023, de 14 de Junho e Arligo 3 do Diploma Ministerial

n.'2912024, de 20 de Maio de2024.

3. Campo de aplicação

Este procedimento ap)ica-se às entidades importâdoras que pretendam obter excepção no âmbito do

PAC no acto de importação dos seus produtos abrangidos pela Lista de Produtos sujeitos a

Avaliação da Conformidade obrigalória, que constam do anexo ao Diploma Ministerial n." 2912O24,

de 20 de Maio de 2024.

INNOQ IP - o seu parceiro para a quotithdc

Av. Moçambique
Parcela 7168/D7 /7
Bairro do Zimpeto
C.P:2983
Tel: +258 824756985
Email: info.innoq(ainnoo.gov.mz

Rua Francisco Gorjâo
Ne 379, 1s Andar
Bairro Ponta-Gea
Cidade da Beira
Tel: +258 83 3279562

NÀMPULA

Rua Maguiguana
Ns 1044
Bairro Central
Cidade de Nampula
Tel: +258 83 3279563

Proceürnento para o regisro e otribuição de etcepções de entidades imponadoras

Código PT.PAC-DEl-003

MAPUTO (SEDE) SOFALA

)



{@<-'t

AVALIACÃO DA

CONFORMIDADE

Data 09-04-2024

Páginas 7

6, Requisitos necessários para o registo das entidades

6.1. As entidades importadoras que pretendam obter excepção no acto de impofiação dos seus

produlos. dcvcrn eslar rcgistadas no INNOQ. lP:

O pedido de registo deve ser fotmulado cm tequerimento dirigido ao Director Gerat do INNOQ,

IP. Ver o modelo de requerimento no anexo 1 do presente procedimento.

6.2. Em apenso ao requerimento, a entidade deve juntar os seguintes documentos:

a) Identificaçào do requcrenlel

b) \úmero Unico de Identificaçào Tributária NUIT:

c) Cetidào de quitação fiscal acrualizada ou compÍovativo da solicitação desta Certidão

correspondente ao môs do pedido da emissão da deelaração da excepcão;

d1 Cenidào de Segurança Social:

WNOQ IP - o seu parceiro para a qualidade

MAPUTO (SEDE) SOFALA NAI\{PULA

Av. MoÇambique
ParcelaT169/D1/7
Bairro do Zimpeto
C.P:2983
TeL: +258 824756985
Emai[: info.innoqPinnoo.gov.mz

Rua Francisco Go4ão
Nq 379, lq Andar
Bairro Ponta-Gea
Cidade da Beira
Tel: +258 83 3279562

Rua Maguiguana
Np 1044
Bairro Central
Cidade de Nampula
Tel:, +258 83 3279563

Código PT.PAC-DEl-003

PROCEDIIVIENTO PARA REGISTO E

Etl'ilssÃo DE DECLARAÇÃO DE

EXCEPÇÔES ÀS rruflOnOrS

IMPORTADORAS

4. Responsabilidade

A responsabilidade pela gestão e revisão do presente procedimento é da Departamento de Inspecção

do INNOQ, IP.

5. Referências

{. Decreto n". 8/2022, de 14 de Março que aprova o Regulamento de Normalização e Avaliação

da Conformidadet

ô Diploma Ministerial n.'98/2023, dc 14 de Junho que Estabelece as taxas sobre os produtos a

serem expodados para Moçambique, no âmbito da implementação do Progyama de Avaliação

tla Conformidade (PAC) e

.f. Diploma Ministerial n." 2912024, de 20 de Maio que aprova a lista de produtos sujeitos a

Ar aliaçào tla Cunlormidade obrigatória.

x
§

Procedin ento psro o regirro e atibuiçõo de ücepções de entidades irrrpoíadotus..l
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e) Localizaçào das instalações da empresa;

Í) Documento quc faz prova da respectiva condição nos tsmos do número 2 do Artigo 3, por

excmplo cópia do Alvará ou documento equivalente; e

g) Rclalórios de testes laboratoriais ou ficha de segurança, emitidos nos pais de origen,, do

produto a ser impoÍado, se aplicável;

NOTA: Para as entidades registadas no GAII(AIT (Gabinete de Implementação do Regime

Aduaneiro para Indüstria Transformadora) é suficiente a apresentação ao INNOQ, IP do

documento de autorização emitido pela Direcção Nacional da Indústria do Ministério da

Indústria e Comsrcio.

6.3 As entidades importadoras dc matéria-prima destinada à transformação e posterior

comercialização no mercado nacional estão sujeitas às visitas técnicas de acompanhametÍô,

realizadas pelo INNOQ, IP, durante o prooesso produtivo para permitir a verificação da

aplicaçào da relerida maléria-prima.

6.4 Nos termos do ponto 6.3 para efeitos de realização de visitas técnicas no ârnbito da

verilicação da aplicação das condições da excepção, o requerente é responsável por arcar

com as dcspcsas logísticas dos técnicos do INNOQ, IP.

7. Validade da Declaração de Excepção

A Declaração de Excepção ernitida a favor da entidade importadora é vá1ida apenas para uma única

impofiação e nào serve para embarques parciais, devendo o INNOQ, lP realizar verificação da

conformidade dos produtos resultantes da transÍirnnação das matérias-primas quando estes se

destinam à cornercialização no mercado nacional.

MAPUTO (SEDE) SOFÁI-A NAMPULÀ

Av. Moçambique
Parcela 7!68 /D1,/7
Bairro do Zimpeto
C,P:2983
Tel +258 924756985
Email: info.innoq@innoq€!L!02

Rua Francisco Gorjão
Nq 379, Le Andar
Bairro Ponta-Gea
Cidade da Beira
T el:. +258 83 3279562

Código PT.PAC-DEl-003

PROCED]MENTO PARA REGISTO E

09-04-2024

Rua Maguiguana
Ne 1044
Bairro Central
Cidade de Namplla
Teli +258 83 3279563

Procedimeúo pqrt o rcgisto e attibaiçõo dc acqções de errtidsdes irnportadorasJ
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8. Descrição das etâpas parâ obtenção da Declaração de Excepção

Etapa 1 - Pedido de registo

O pedido do registo deve ser fomulado cm rcquerimento dirigido ao Director Geral do INNOQ,

IP.

Etapa 2 - An:ili§gl!3_dosgngg!4ã9

No acto da submissão do requerimento de pedido de registo, a entidade importadora deve anexar

todos documentos descritos no ponto 6.2 para a veifrcação da sua conformidade-

Os documentos comprovativos de conlbrmidade vão demonstÍar que a entidade requere te está em

conformidade com quaisquer regulamentos técnicos aplicáveis. Quando a entidade não apresenta

documentos válidos, não será atribuída a Declaração de Excepção ató que todos os documentos

estejam conformes.

Etâpa 3 - Emissão da Declaracao de Exceorão

Confirmada a conformidade dos documentos necessários no poÍrto 6.2, o INNOQ, IP emite a

Declaraçào de Excepçào a lavor da entidade imponadora.

Etap^ 4 - Visitas técnicas de verilicacão

Todas as entidades que se beneficiem da excepção referida no Artigo 3 do Diploma Ministerial

2912024 de 20 de Maio sujeitam-se às visitas técnicas. Para o efeito, estas devem enviar ao INNOQ,

IP a (s) prova (s) de importação num prazo máximo de 15 dias depois da importação.

L 'NOQ, Il' - o seu poteiro puru a qualidcde

MAPUTO (SEDE) SOFALÁ NAMPULA

I

Av. MoÇambique
Parcela 7 168 /D\ /7
Bairro do Zimpeto
C.P: 2983
Tel: +258 824756985
Email: info.innoq(ôinnoq. gov.mz

Rua Francisco Gorjão
Ne 379, 1q Andar
Bairro Ponta-Gea
Cidade da Beira
'lel: +258 83 3279562

Rua Maguiguana
Ne 1044
Bairo Central
Cidade de Nampula
Tel: +258 83 3279563

E Plocedir enlo psra o rcgisto e atrihuiçãa de excepções de entidades irrrlrortadorali

PROCEDIMENTO PARA REGISTO E
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O INNOQ, IP reserva-se o direito de suspendcr os efeitos da Declaração

favor da entidade importadora em um ou mais casos descritos abaixo:

1. Não apresentação de provas de importação;

2. Não aceitação de visitas de técnicas de verificação (ordinárias e exhaordinária); e

3. Constatação, em visitas técnicas, do uso inrlevido da Declaração de Excepção.

IJVNOQ IP - o sea parceiro para a qaalidade

NÀMPULÀ

Av. Moçambique
Parcela 716B/Dl /7
Bâirro do Zimpeto
C.P:2983
Tel: +258 824756985

Ruâ Frâncisco Gorjão
Ne 379, 1q Ándâr
Bairro Ponta-Geâ
Cidade da Beira
Tel: +258 83 3279562

Rua Maguiguana
Ns 1044
Bairro Cenü:al
Cidade de Nampula
Tel: +258 83 3279563

Email: irfo.inr0ql@i!lpq.gq!.!E

Procedíüerrlo pora o regisla e obibuição de aÍcepções de enlidades imporíadorus.

4.1. Visita técnica ordinária de verijicação

Agenda e realizada com base nas provas de importação facultadas pcla entidade importadora

beneficiária da Declaração de Excepção dcvendo o INNOQ, iP, cmitir um relatório com as

coüstatâções da avaliação.

4.2. Visita técnica extraordinária de veriJicação

Sem o pre.juizo das visitas técnicas ordinárias de verificação, o INNOQ, IP poderá agendar visitas

técnicas extraordinárias scmpre que constatar o uso indevido da Declaração de Excepção ou a nào

apresentaçâo das provas de importaçôes.

9. Cancelamento da Declaração de Excepção

MÀPUTO (SEDE) SOFALA

6
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Anexo

MoDELo DE REeUERTMENTo rARA o pEDrDo DE REGrsro r lrnmurçÃo on
DECLARAÇÃO DE EXCEPÇÃO

EXMO SENHORDIRECTOR GERAL DO INNOQ, IP

A Empresa com sede em NUIT

representada pelo seu Director Geral (ou equivalente ou aplicável), o/ a Srl a

avaliação da conformidade é de carácter obrigatório, no âmbito da implementação do Programa de

Avaliação da Conformidade (PAC) em Moçanrbique.

Compromete-se a sujeitar-se às visitas técnicas a serem realizadas pelos técnicos do INNOQ, IP, a

serem realizadas anualnrente após a emissão da Declaração da Excepção.

Pede Deferimento

Local. data e ano

Assinâtura

INNOQ IP - o seu parceiro para u qualidade

SOFALA

Rua Francisco Gorião
Nq 379, 1q Andar
Bâirrô P.rntâ-Gêe
Cidâde da Beira
TeL +258 83 3279562

NAMPULA

Rua Maguiguana
Na 1044
Bairro Central
Cidade de Nampula
Te\ +25A g3 3279563

Frocediuerrto para a rcgislo e atribuiçAo de excepções de eníidodes importadoras.

código PT.PAC-DEt-003
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vem mui respeitosamente Íequerer attorização para o Registo e

Peio que,

MAPUTO (SEDE)

Au Moçambique
ParcelaT16B /Dl/7
Bairro do Zimpeto
C.P:2983
Tel +258 824756985
Email: info.innoa@innoo.eov.lnz


